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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.283, de 11 DE maio de 2023.

(QUE DISPÕE SOBRE O COMÉRCIO
AMBULANTE  NO  MUNICÍPIO
DURANTE  AS  FESTIVIDADES
OCORRIDAS  NO  RECINTO  DE
EXPOSIÇÕES  JOSÉ  AUGUSTO  DE
CARVALHO NETO)

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas,

Considerando a realização de eventos que irão ocupar
o  espaço  do  Recinto  de  Exposições  “José  Augusto  de
Carvalho Neto”

DECRETA:
Art. 1º Fica proibido o comércio ambulante, bem como

a  instalação  de  qualquer  tipo  de  barracas,  “trailers”,
“carrinhos”,  ou  similares  ao  longo  das  imediações  do
Recinto de Exposições “José Augusto de Carvalho Neto”,
durante os dias 1º a 31 do mês de maio do corrente ano,
tendo em vista a realização do evento denominado “Feira
das  Nações”,  realizado  pela  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras, exceto na Rua Wanderlei José Pereira, Jardim
Acaraí, lado direito, sentido da entrada principal do recinto.

Parágrafo único. Na hipótese de ocorrer alteração da
data para a realização do evento, a proibição constante no
caput deste artigo passará automaticamente para a data
em que o mesmo for realizado.

Art.  2º  Fica  definido  um  total  de  20  (vinte)  vagas
disponíveis para instalação dos comerciantes ambulantes,
com  uma  faixa  de  05  (cinco)  metros  cada  vaga,
devidamente  demarcada  e  numerada,  sendo  necessário
para  uso  a  autorização  prévia  da  Coordenadoria  de
Fiscalização e  Postura,  onde será  expedido o  Alvará  de
Funcionamento,  o  qual  deverá  ficar  disponível  e  em  local
visível.

Parágrafo  único.  Será  permitido  apenas  01  (uma)
vaga por ambulante, sendo de caráter intransferível.

Art. 3º  Em caso de venda de gêneros alimentícios,
será  obrigatório  utilização  de  máscara  facial,  e  uso  do
álcool gel independentemente da atividade econômica.

Parágrafo  único.  A  venda  de  bebidas  alcoólicas  fica
proibida para menores de 18 (dezoito) anos.

Art. 4º O descumprimento no disposto neste Decreto,
sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, autoriza o
agente público fiscalizador ou quem assim for designado, a
intervir com:

I. advertência verbal;
II. perda da vaga;
III. retirada compulsória da área;
IV. multa.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação e terá seus efeitos expirado em 31 de maio de
2023, ou conforme o disposto no parágrafo único do artigo

1º.
Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  11  de  maio  de

2023.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
PREFEITA MUNICIPAL

...........................................................................................................
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Portarias
Portarias
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Portaria nº 4.826, 12 de MAIO de 2023.

(que  designa  Comissão  Técnica
de  Ava l i ação ,  Con t ro le  e
Monitoramento  dos  contratos,
convênios, termos de fomento E
COLABORAÇÃO  firmados  pela
Prefeitura  Municipal  através  da
Secretaria Municipal de Saúde)

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, baixa a seguinte,

PORTARIA:
Art. 1º Ficam nomeados, para integrar a Comissão de

Avaliação,  Controle  e  Monitoramento  dos  Contratos,
Convênios,  Termos  de  fomento  e  Colaboração  firmados
pela Prefeitura Municipal através da Secretaria Municipal de
Saúde, as seguintes pessoas:

a) Viviani Rego Vechi (Secretaria Municipal de Saúde);
b) Camila Danielli  da Costa (Secretaria Municipal de

Saúde);
c) Iracema Santana (Secretaria Municipal de Saúde);
d)  Aline  Luciana  Stabile  (Secretaria  Municipal  de

Saúde);
e) Fernanda Monaco Bergamin (Conselho Municipal de

Saúde); e
f) Emerson Tavares (Conselho Municipal de Saúde).
Art. 2º A Comissão de trata o artigo 1º terá finalidade

monitorar,  controlar  e avaliar  os Contratos,  Convênios e
Termos  de  Fomento  e  de  Colaboração  firmados  pela
Prefeitura  Municipal  com  as  OSC’s  (Organizações  da
Sociedade Civil) do Município de Pederneiras e/ou outras
entidades de direito público ou privado, em decorrência de
liberação de recursos financeiros.

Art.  3º  Os  membros  nomeados  exercerão  suas
atividades  sem ônus  para  o  erário  público,  sendo  suas
funções  consideradas  de  relevante  interesse  para  o
Município.

Art. 4º A presente Portaria entrará em vigor da data
de sua publicação.

Art.  5º  Revoga-se  as  disposições  em contrário,  em
especial a Portaria nº 4.593/2022.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 12 de maio de
2023.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2023 – PROCESSO Nº
8682/2023 Face ao disposto no artigo 24, inciso V, da Lei nº
8.666/93,  declaro  dispensável  a  licitação  para  a
contratação da empresa CHACRA DU TADEU PROMOÇÕES E
E V E N T O S  L T D A  ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  n º
60.137.098/0001-55,  para  os  serviços  de  locação  de
equipamentos  de  sonorização  e  iluminação,  a  serem
utilizados  no  período  de  18  a  22/05/2023,  durante  as
festividades de comemoração do aniversário do Município,

no Recinto de Exposições “José Augusto de Carvalho Neto”,
pelo valor total de R$ 47.500,00 (Quarenta e sete mil e
quinhentos reais).
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

CONTRATO Nº 75/2023. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA:  Banda  Paralela  Produções
Artísticas Ltda. OBJETO: Contratação de show musical da
Banda  Paralela.  VALOR:  R$  12.000,00.  ASSINATURA:
11/05/2023.  VIGÊNCIA:  Até  21/05/2023.  MODALIDADE:
Dispensa de Licitação, conforme artigo 24, inciso II, da Lei
nº 8.666/93.

Pederneiras, 11 de maio de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 179/2022.
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA: Construtora Joli  Ltda.  OBJETO: Aditamento
de aproximadamente 4,98% (quatro inteiros e noventa e
oito centésimos por cento) do valor estimado no item 3.1
da cláusula terceira do referido instrumento, decorrente de
um acréscimo nas obras, assim como, prorrogação do prazo
de  execução  das  obras  e  do  seu  respectivo  prazo  de
vigência,  por  mais  30  (trinta)  dias.  VALOR  TOTAL:  R$
16.858,00. ASSINATURA: 10/05/2023. Ficam mantidas todas
as demais cláusulas e condições estabelecidas no referido
contrato. Pederneiras, 10 de maio de 2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

TERMO ADITIVO Nº 09 AO CONTRATO Nº 61/2022
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. Contratada:

D.  César  do  Nascimento  Materiais  Elétricos  –  Me.
Prorrogação  de  execução  e  de  vigência  do  Contrato  nº
61/2022  por  mais  60  (sessenta)  dias.  ASSINATURA:
09/05/2023. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 09 de maio de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
CONTRATO Nº 78/2023. CONTRATANTE: Município de

Pederneiras.  CONTRATADA:  TAJB  Francisco.  OBJETO:
Locação  de  painéis  de  led  para  utilização  durante  as
festividades de comemoração do dia do município. VALOR
TOTAL: R$ 53.000,00. ASSINATURA: 11/05/2023. VIGÊNCIA:
30  (trinta)  dias.  MODALIDADE:  Pregão  eletrônico.
PROPONENTES:  04.  Pederneiras,  11  de  maio  de  2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Termo de Homologação do Pregão
Nº 00069/2023

Às 11:23 horas do dia 12 de maio de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 7611,
Pregão nº 00069/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Camiseta
Descrição Complementar: Camiseta Tipo: Unissex , Tipo Manga: Curta , Tipo Gola: Careca , Cor: Com Cor ,
Tamanho: Variados , Características Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão , Material: 67% Poliéster E 33% Viscose
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 250 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 8.125,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: J. R. DA CONCEICAO JUNIOR COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 4.600,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/05/2023
11:10:24 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. R. DA
CONCEICAO JUNIOR COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF:
49.704.826/0001-20, Melhor lance: R$ 4.600,0000

Homologado 12/05/2023
11:23:35

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023 
PROCESSO Nº 4729/2023  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
 
Aos quatro dias do mês de maio do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira 
Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa 
COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos 
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 
58/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, 
com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 
================================================================================================ 

ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL 
13 1.350 Kg massa alimentícia tipo espaguete, seca, cor amarela, 

obtida pelo amassamento de farinha de trigo, massa 
de sêmola (sêmola de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico e corantes naturais cúrcuma e urucum),  
isento de corantes artificiais, sujidades, parasitas, 
admitindo umidade máxima de 13%, acondicionada 
em pacotes 500 g, de plástico transparente atóxico 
com validade mínima de 10 meses a partir da data da 
entrega, suas condições deverão estar de acordo 
com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e (Portaria 593 
de 25/08/2000), ANVISA. Após a cocção a textura 
deverá manter-se al dente conforme instruções 
embalagem. Conter na embalagem  impresso de 
forma indelével: marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição  e telefone do SAC 
(serviço de atendimento ao consumidor). 

R$ 5,50 R$ 7.425,00 

26 400 Kg biscoito doce sem recheio, tipo rosquinha de coco, 
composição básica farinha de trigo fortificada com 
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido, 
sal refinado, fermentos químicos, bicarbonato de 
sódio e bicarbonato de amônio, emulsificante 
lecitina de soja, acidulante, ácido cítrico, 
aromatizante e outras substâncias permitidas. Livre 
de gorduras trans. Acondicionada em embalagem 
flow pack de 200 gramas a 01 kg e reembalado em 
caixas de papelão reforçado, com validade mínima 6 
meses a partir da entrega  e suas condições deverão 
estar de acordo com NTA-48 (Decreto 12.486/78). 
Conter na embalagem  impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, 
n° do lote, data de fabricação, validade, peso, 

R$ 11,20 R$ 4.480,00 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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composição, telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor). 

 
=============================================================================================== 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 7:00 
às 11:00, em dias de expediente normal.  
 
2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local: 
 
2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de 
Pederneiras. 
 
3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos 
e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo 
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 
administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e 
Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da data da entrega efetiva de todos os 
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle 
Patrimonial.  
 
2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 
(vinte) dias corridos após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou 
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, 
deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município de Pederneiras, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
   
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a 
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:  
 
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la 
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total 
da Autorização de Fornecimento;  
 
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento; 
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4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua 
imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar 
à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a 
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de 
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
   
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da 
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos, 
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato. 
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos 
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de 
Fornecimento”. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam as 
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses.  
 
4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão 
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 
5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de 
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de 
fevereiro de 2000. 
 
7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico – 
financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a 
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado 
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso 
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro. 
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9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época 
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o 
registro em relação ao item; 
 
9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item, 
bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado. 
 
10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra dos 
produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 
8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a 
contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções 
previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam 
resultar e ter os pagamentos suspensos. 
 
11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas 
partes. 
 

                         Pederneiras, 04 de maio de 2023. 
 
 
 

 
VALÉRIA CRISTINA BERTAGNA BUTOLO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

CPF Nº 057.281.588-28 Prefeita Municipal 

Comercial João Afonso Ltda  
 
 
 

JOÃO AFONSO BERTAGNA  

CPF Nº 095.767.578-00  

Comercial João Afonso Ltda  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023 
PROCESSO Nº 4729/2023  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
 
Aos quatro dias do mês de maio do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira 
Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa CRF 
ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 
04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 58/2023, bem como das 
Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos 
preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
================================================================================================ 

ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL 
14 500 Kg polpa de fruta, sabor abacaxi, sem conservantes, 

acidulante e/ou agentes químicos, composto líquido 
extraído pelo esmagamento das partes comestíveis 
de frutas carnosas, apresentação na forma polpa de 
fruta congelada, obtida da fruta madura e sã, 
processo tecnológico adequado submetido ao 
tratamento que assegure sua apresentação e 
conservação até o consumo, isento de fragmentos 
das partes não comestíveis e sem açúcar, com  
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, desde que 
mantidos congelados a - 18º C, com validade mínima 
de 144 dias a contar da data da entrega, 
acondicionado em sacos plásticos atóxicos pesando 
100 gramas, e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-21 (Decreto 12.486 de 20/10/78). 
Conter na embalagem  impresso de forma indelével: 
registro do fabricante no M.A.P.A., marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data 
de fabricação, validade, peso, composição e telefone 
do SAC (serviço de atendimento ao consumidor), 
marca Maquea 

R$ 11,55 R$ 5.775,00 

20 300 Kg polpa de fruta, sabor acerola, sem conservantes, 
acidulante e/ou agentes químicos, composto líquido 
extraído pelo esmagamento das partes comestíveis 
de frutas carnosas, apresentação na forma polpa de 
fruta congelada, obtida da fruta madura e sã, 
processo tecnológico adequado submetido ao 
tratamento que assegure sua apresentação e 
conservação até o consumo, isento de fragmentos 
das partes não comestíveis e sem açúcar, com  
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, desde que 
mantidos congelados a - 18º C, com validade mínima 
de 144 dias a contar da data da entrega, 

R$ 9,36 R$ 2.808,00 
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acondicionado em sacos plásticos atóxicos pesando 
100 gramas, e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-21 (Decreto 12.486 de 20/10/78). 
Conter na embalagem  impresso de forma indelével: 
registro do fabricante no M.A.P.A., marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data 
de fabricação, validade, peso, composição e telefone 
do SAC (serviço de atendimento ao consumidor), 
marca Maquea 

21 500 Kg polpa de fruta, sabor caju, sem conservantes, 
acidulante e/ou agentes químicos, composto líquido 
extraído pelo esmagamento das partes comestíveis 
de frutas carnosas, apresentação na forma polpa de 
fruta congelada, obtida da fruta madura e sã, 
processo tecnológico adequado submetido ao 
tratamento que assegure sua apresentação e 
conservação até o consumo, isento de fragmentos 
das partes não comestíveis e sem açúcar, com  
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, desde que 
mantidos congelados a - 18º C, com validade mínima 
de 144 dias a contar da data da entrega, 
acondicionado em sacos plásticos atóxicos pesando 
100 gramas, e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-21 (Decreto 12.486 de 20/10/78). 
Conter na embalagem  impresso de forma indelével: 
registro do fabricante no M.A.P.A., marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data 
de fabricação, validade, peso, composição e telefone 
do SAC (serviço de atendimento ao consumidor), 
marca Maquea 

R$ 6,74 R$ 3.370,00 

22 1.000 Kg polpa de fruta, sabor maracujá, sem conservantes, 
acidulante e/ou agentes químicos, composto líquido 
extraído pelo esmagamento das partes comestíveis 
de frutas carnosas, apresentação na forma polpa de 
fruta congelada, obtida da fruta madura e sã, 
processo tecnológico adequado submetido ao 
tratamento que assegure sua apresentação e 
conservação até o consumo, isento de fragmentos 
das partes não comestíveis e sem açúcar, com  
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, desde que 
mantidos congelados a - 18º C, com validade mínima 
de 144 dias a contar da data da entrega, 
acondicionado em sacos plásticos atóxicos pesando 
01 kg, e suas condições deverão estar de acordo com 
a NTA-21 (Decreto 12.486 de 20/10/78).  Conter na 
embalagem impresso de forma indelével: registro do 
fabricante no M.A.P.A., marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição e telefone do SAC 
(serviço de atendimento ao consumidor), marca 
Maquea 

R$ 20,00 R$ 20.000,00 

 
=============================================================================================== 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 7:00 
às 11:00, em dias de expediente normal.  
 
2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local: 
 
2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de 
Pederneiras. 
 
3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos 
e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo 
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 
administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e 
Recebimento. 
 
5 - Os produtos constantes dos itens 14, 20, 21 e 22, deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de 
devolução, sujeitando-se, ainda, às sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da data da entrega efetiva de todos os 
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a 
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apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle 
Patrimonial.  
 
2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 
(vinte) dias corridos após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou 
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, 
deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município de Pederneiras, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
   
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a 
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:  
 
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la 
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total 
da Autorização de Fornecimento;  
 
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento; 
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5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua 
imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar 
à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a 
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de 
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
   
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da 
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos, 
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato. 
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos 
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de 
Fornecimento”. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam as 
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses.  
 
4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão 
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 
5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de 
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de 
fevereiro de 2000. 
 
7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico – 
financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a 
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado 
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso 
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro. 
  
9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época 
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 
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9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o 
registro em relação ao item; 
 
9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item, 
bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado. 
 
10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra dos 
produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 
8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a 
contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções 
previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam 
resultar e ter os pagamentos suspensos. 
 
11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas 
partes. 
 

                         Pederneiras, 04 de maio de 2023. 
 
 
 
 

CLARICE REIS  FERREIRA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 
CPF:  039.441.369-50 Prefeita Municipal 

CRF  ALIMENTOS LTDA  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023 
PROCESSO Nº 4729/2023  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
 
Aos quatro dias do mês de maio do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira 
Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa MASSAS 
ALIMENTÍCIAS DA ROZ LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 
2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 58/2023, bem 
como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus 
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
================================================================================================ 

ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL 
11 1.000 Kg massa alimentícia tipo conchinha, seca, cor amarela, 

obtida pelo amassamento de farinha de trigo, massa 
de sêmola (sêmola de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico e corantes naturais cúrcuma e urucum), 
isento de corantes artificiais, sujidades, parasitas, 
admitindo umidade máxima de 13%, acondicionada 
em pacotes de 500 g, de plástico transparente 
atoxico com validade mínima de 10 meses a partir da 
data da entrega, suas condições deverão estar de 
acordo com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e 
(Portaria 593 de 25/08/2000), ANVISA. Após a 
cocção a textura deverá manter-se al dente 
conforme instruções embalagem. Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével: marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, composição 
e telefone do SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor), marca Da Roz 

R$ 4,48 R$ 4.480,00 

12 1.000 Kg massa alimentícia tipo ave maria, seca, cor amarela, 
obtida pelo amassamento de farinha de trigo, massa 
de sêmola (sêmola de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico e corantes naturais cúrcuma e urucum), 
isento de corantes artificiais, sujidades, parasitas, 
admitindo umidade máxima de 13%, acondicionada 
em pacotes de 500 g, de plástico transparente 
atoxico com validade mínima de 10 meses a partir da 
data da entrega, suas condições deverão estar de 
acordo com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e 
(Portaria 593 de 25/08/2000), ANVISA. Após a 
cocção a textura deverá manter-se al dente 
conforme instruções embalagem. Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével: marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 

R$ 4,48 R$ 4.480,00 
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lote, data de fabricação, validade, peso, composição 
e telefone do SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor), marca Da Roz 

19 3.800 Kg massa alimentícia tipo parafuso, seca, cor amarela, 
obtida pelo amassamento de farinha de trigo, massa 
de sêmola (sêmola de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico e corantes naturais cúrcuma e urucum), 
isento de corantes artificiais, sujidades, parasitas, 
admitindo umidade máxima de 13%, acondicionada 
em pacotes de 500 g, de plástico transparente 
atóxico com validade mínima de 10 meses a partir da 
data da entrega, suas condições deverão estar de 
acordo com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e 
(Portaria 593 de 25/08/2000), ANVISA. Após a 
cocção a textura deverá manter-se al dente 
conforme instruções embalagem. Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével: marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, composição 
e telefone do SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor), marca Da Roz 

R$ 4,48 R$ 17.024,00 

23 300 Kg massa alimentícia tipo padre nosso, seca, cor 
amarela, obtida pelo amassamento de farinha de 
trigo, massa de sêmola (sêmola de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico e corantes naturais 
cúrcuma e urucum), isento de corantes artificiais, 
sujidades, parasitas, admitindo umidade máxima de 
13%, acondicionada em pacotes de 500 g, de plástico 
transparente atoxico com validade mínima de 10 
meses a partir da data da entrega, suas condições 
deverão estar de acordo com o (Decreto 3.029 de 
16/04/99) e (Portaria 593 de 25/08/2000), ANVISA. 
Após a cocção a textura deverá manter-se al dente 
conforme instruções embalagem. Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével: marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, composição 
e telefone do SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor), marca Da Roz 

R$ 4,48 R$ 1.344,00 

 
=============================================================================================== 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 7:00 
às 11:00, em dias de expediente normal.  
 
2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local: 
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2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de 
Pederneiras. 
 
3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos 
e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo 
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 
administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e 
Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da data da entrega efetiva de todos os 
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle 
Patrimonial.  
 
2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 
(vinte) dias corridos após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou 
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, 
deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial. 
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5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município de Pederneiras, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
   
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a 
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:  
 
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la 
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total 
da Autorização de Fornecimento;  
 
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento; 
 
4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua 
imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar 
à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a 
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de 
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
   
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da 
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos, 
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato. 
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos 
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de 
Fornecimento”. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam as 
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses.  
 
4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão 
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 
5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de 
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de 
fevereiro de 2000. 
 
7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico – 
financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a 
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado 
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso 
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro. 
  
9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época 
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o 
registro em relação ao item; 
 
9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item, 
bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado. 
 
10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra dos 
produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 
8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a 
contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções 
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previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam 
resultar e ter os pagamentos suspensos. 
 
11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas 
partes. 
 

                         Pederneiras, 04 de maio de 2023. 
 
 
 

MARCIA MARIA DA ROZ MUSUMECI IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 
CPF:  066.006.858-32 Prefeita Municipal 

Massa Alimentícias Da Roz Ltda  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023 
PROCESSO Nº 4729/2023  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
 
Aos quatro dias do mês de maio do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira 
Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa 
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos 
Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão 
Eletrônico nº 58/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo 
discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
================================================================================================ 

ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL 
01 10.000 Unid suco de laranja natural integral pasteurizado: 100% 

suco de laranja natural integral pasteurizado, 
produto obtido a partir da extração da fruta-laranja, 
sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitos e 
de detritos animais ou vegetais, não deverá conter 
fragmentos de partes não comestíveis da fruta, nem 
substâncias estranhas à sua composição normal, 
características sensoriais (aspecto, cor, odor e sabor) 
próprios da fruta, não fermentado, não alcoólico, 
pronto para consumo, sem adição de água, sem 
adição de açúcar, sem adição de conservantes, 
validade de 05 meses a partir da data de entrega e 
deverá estar de acordo com a NTA-24 Decreto 
12486/78. Embalagem primária: cartonada asséptica 
longa vida (Tetra Pak) de 200 ml acompanhada de 
canudo de polipropileno protegido por filme 
transparente de polipropileno. Embalagem 
secundária: caixa de papelão reforçada com abas 
superiores e inferiores vedadas que garanta a 
integridade do produto. Conter na embalagem 
impresso de forma indelével: registro do fabricante 
no MAPA, marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, 
peso, composição e telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor), marca Vita Suco 

R$ 2,32 R$ 23.200,00 

03 100 Kg lentilha, nova, constituída de grãos inteiros e sãos, 
com umidade máxima de 15% por peso, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, acondicionada em saco 
de polietileno,com validade mínima de 05 meses a 
contar da data da entrega, pesando  500 gramas e 
suas condições deverão estar de acordo com a 
Portaria MA 65/93 e Portaria 263 de 22/09/05 e suas 
alterações posteriores. Conter na embalagem  

R$ 16,49 R$ 1.649,00 
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impresso de forma indelével: marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data 
de fabricação, validade, peso, composição, telefone 
do SAC (serviço de atendimento ao consumidor), 
marca Siamar 

08 200 Kg massa alimentícia tipo argolinha, seca, cor amarela, 
obtida pelo amassamento de farinha de trigo, massa 
de sêmola (sêmola de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico e corantes naturais cúrcuma e urucum), 
isento de corantes artificiais, sujidades, parasitas, 
admitindo umidade máxima de 13%, acondicionada 
em pacotes de 500 g, de plástico transparente 
atóxico  com validade mínima de 10 meses a partir 
da data da entrega, suas condições deverão estar de 
acordo com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e 
(Portaria 593 de 25/08/2000), ANVISA. Após a 
cocção a textura deverá manter-se al dente 
conforme instruções embalagem. Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével:  marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, composição 
e telefone do SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor), marca Galo 

R$ 5,80 R$ 1.160,00 

10 400 Kg biscoito com sal, tipo cream cracker,  composição 
básica farinha de trigo fortificada com ferro e ácido 
fólico, gordura vegetal, amido, sal, extrato de malte, 
açúcar invertido, açúcar, fermento biológico, 
fermento químico bicarbonato de sódio e acidulante 
acido láctico.  Livre de gorduras trans.  
Acondicionada em embalagem flow pack de 200 
gramas a  400 gramas em caixas de papelão 
reforçado  com validade mínima 6 meses a partir da 
entrega e suas condições deverão estar de acordo 
com NTA-48 (Decreto 12.486/78). Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével:  marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor), marca Renata 

R$ 9,72 R$ 3.888,00 

16 200 Kg biscoito doce sem recheio amanteigado, sabor leite,  
composição básica farinha de trigo fortificada com 
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar 
invertido, soro de leite em pó, ovo integral 
desidratado,  sal, manteiga, estabilizante lecitina de 
soja, fermentos químicos bicarbonato de sódio e 
bicarbonato de amônio, acidulante acido láctico e 
aromatizante.  Livre de gorduras trans. 
Acondicionada em embalagem flow pack de 300 a 
400 gramas em caixas de papelão reforçado, com 
validade mínima 6 meses a partir da entrega  e suas 
condições deverão estar de acordo com NTA-48 
(Decreto 12.486/78). Conter na embalagem  
impresso de forma indelével: marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data 

R$ 13,28 R$ 2.656,00 
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de fabricação, validade, peso, composição, telefone 
do SAC (serviço de atendimento ao consumidor), 
marca Renata 

17 200 Kg biscoito doce sem recheio amanteigado, sabor nata,  
composição básica farinha de trigo fortificada com 
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar 
invertido,  soro de leite em pó, ovo integral 
desidratado,  sal, manteiga, estabilizante lecitina de 
soja, fermentos químicos bicarbonato de sódio e 
bicarbonato de amônio, acidulante acido láctico e 
aromatizante.  Livre de gorduras trans. 
Acondicionada em embalagem flow pack de 300 a 
400 gramas em caixas de papelão reforçado, com 
validade mínima 6 meses a partir da entrega  e suas 
condições deverão estar de acordo com NTA-48 
(Decreto 12.486/78). Conter na embalagem  
impresso de forma indelével: marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data 
de fabricação, validade, peso, composição, telefone 
do SAC (serviço de atendimento ao consumidor), 
marca Marilan 

R$ 20,74 R$ 4.148,00 

18 400 Kg biscoito doce sem recheio, sabor maisena,  
composição básica farinha de trigo fortificada com 
ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar 
invertido, amido,  sal, estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos bicarbonato de sódio e 
bicarbonato de amônio, acidulante acido láctico e 
aromatizante.  Livre de gorduras trans.  
Acondicionada em embalagem flow pack de 200 a 
400 gramas em caixas de papelão reforçado, com 
validade mínima 6 meses a partir da entrega  e suas 
condições deverão estar de acordo com NTA-48 
(Decreto 12.486/78). Conter na embalagem  
impresso de forma indelével: marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data 
de fabricação, validade, peso, composição, telefone 
do SAC (serviço de atendimento ao consumidor), 
marca Renata 

R$ 9,72 R$ 3.888,00 

24 1.800 Kg massa alimentícia tipo linguini, seca, cor amarela, 
obtida pelo amassamento de farinha de trigo, massa 
de sêmola (sêmola de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico e corantes naturais cúrcuma e urucum), 
isento de corantes artificiais, sujidades, parasitas, 
admitindo umidade máxima de 13%, acondicionada 
em pacotes de 500 g, de plástico transparente 
atóxico com validade mínima de 10 meses a partir da 
data da entrega, suas condições deverão estar de 
acordo com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e 
(Portaria 593 de 25/08/2000), ANVISA. Após a 
cocção a textura deverá manter-se al dente 
conforme instruções embalagem. Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével: marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, composição 

R$ 6,00 R$ 10.800,00 
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e telefone do SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor), marca Galo 

 
=============================================================================================== 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do 
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 7:00 
às 11:00, em dias de expediente normal.  
 
2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local: 
 
2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de 
Pederneiras. 
 
3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos 
e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo 
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do 
administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e 
Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias corridos, contados da data da entrega efetiva de todos os 
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle 
Patrimonial.  
 
2- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 
(vinte) dias corridos após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou 
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, 
deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial. 
 
5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município de Pederneiras, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
   
EM = Encargos moratórios; 
 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a 
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia:  
 
1 -- Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la 
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total 
da Autorização de Fornecimento;  
 
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento; 
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4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de 
Fornecimento; 
 
5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua 
imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas 
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar 
à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a 
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de 
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS: 
   
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da 
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos, 
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato. 
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos 
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de 
Fornecimento”. 
 
3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam as 
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses.  
 
4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão 
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de 
Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 
5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de 
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de 
fevereiro de 2000. 
 
7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico – 
financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a 
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado 
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso 
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro. 
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9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época 
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o 
registro em relação ao item; 
 
9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item, 
bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado. 
 
10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra dos 
produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 
execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 
8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a 
contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções 
previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam 
resultar e ter os pagamentos suspensos. 
 
11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas 
partes. 
 

                         Pederneiras, 04 de maio de 2023. 
 
 
 
  

EDNA MARIA CRUZ FAITARONE IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 
CPF: 080.745.218-18 Prefeita Municipal 

Nutricionale Com de Alim Ltda  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 130/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 
PROCESSO Nº 1653/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 

Aos 03 (três) dias do mês de março do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, 

Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal 

de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa AGLON COMERCIO 

E REPRESENTACOES LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos 

dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de 

junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 15/2023, bem como das Leis nº 

8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo 

discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes 

cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes 

medicamentos para atendimento de ações judiciais: 
 

FORNECEDOR: 65.817.900/0001-71 - AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

Item Qtde Un. Descrição Resumida Emb. Marca Vr. unit. Vr. total 

1 900 CP CLORIDRATO DE DULOXETINA 60 MG C/30 
ABRETIA/FARMO

QUIMICA 
R$ 2,97 R$ 2.673,00 

TOTAL:   R$ 2.673,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
 

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, 

contados a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida 

pela Secretaria de Compras e Licitações.  
 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de 

comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte 

da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico. 
 

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de 

Abastecimento de produtos de Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 – 

Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 07h às 16h, correndo por 

conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e 

descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento. 
 

4 – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a 

licitação, certificado de procedência dos produtos, lote a lote, a serem 

entregues de acordo com o estabelecido na licitação. 
 

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta 

licitação, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a 

expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”. 
 

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses 

a contar da data da entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico. 
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7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial 

deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo 

acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de 

substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, 

por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da 

entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com 

as especificações deste edital. 

  
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 
 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 
 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do 

atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega 

efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 

Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta-corrente, 

após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores 

da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua 

apresentação válida. 
 

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá 

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador 

judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 

responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de 

recuperação judicial.  
 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, 

junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de 

que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e 

artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes 

penalidades, garantida a defesa prévia:  
 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do 

prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte 

por cento). 
 

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos: 
 

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por 

dia de atraso, calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da 

obrigação; 
 

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da Autorização de Fornecimento; 
 

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total da Autorização de Fornecimento; 
 

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que 

fizer à Contratada, após a sua imposição; 
 

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

Administração. 
 

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 

Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

  
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação 

extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata 

rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 

cominações legais. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

   
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela 

Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual 

constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos, 

prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de 

Contrato. 
 

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, 

fica obrigada a fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela 

Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
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3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade 

mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e 

do momento da aquisição. 
 

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são 

estimativos e representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras 

durante o período de 12 (doze) meses. 
 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras 

firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às 

especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela 

empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as 

situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro 

de 2000. 
 

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, 

ser objeto de reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá 

convocar o licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, 

para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na 

qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos 

preços de mercado. 
 

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços 

cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da 

Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro. 
 

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista 

de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços 

e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração 

da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá 

cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover 

licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de 

manter os preços de acordo com os praticados no mercado. 
 

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a 

proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 

aprovada, será assinada pelas partes. 
 

Pederneiras, 03 de março de 2023. 
 

 

 

 

EROS CARRARO   IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

CPF: 253.912.708-80   Prefeita Municipal 

Aglon Comércio e Representações Ltda   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 131/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 
PROCESSO Nº 1653/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 

Aos 03 (três) dias do mês de março do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, 

Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal 

de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa INTERLAB 

FARMACEUTICA LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos 

Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de 

junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 15/2023, bem como das Leis nº 

8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo 

discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes 

cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes 

medicamentos para atendimento de ações judiciais: 
 

FORNECEDOR: 43.295.831/0001-40 - INTERLAB FARMACEUTICA LTDA 

Item Qtde Un. Descrição Resumida Emb. Marca Vr. unit. Vr. total 

7 900 CO CLORIDRATO DE ZIPRASIDONA 80 MG C/30 GEODON/UPJOHN R$ 15,34 R$ 13.806,00 

TOTAL:   R$ 13.806,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
 

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, 

contados a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida 

pela Secretaria de Compras e Licitações.  
 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de 

comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte 

da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico. 
 

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de 

Abastecimento de produtos de Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 – 

Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 07h às 16h, correndo por 

conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e 

descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento. 
 

4 – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a 

licitação, certificado de procedência dos produtos, lote a lote, a serem 

entregues de acordo com o estabelecido na licitação. 
 

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta 

licitação, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a 

expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”. 
 

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses 

a contar da data da entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico. 
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7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial 

deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo 

acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de 

substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, 

por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da 

entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com 

as especificações deste edital. 

  
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 
 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 
 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do 

atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega 

efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 

Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta-corrente, 

após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores 

da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua 

apresentação válida. 
 

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá 

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador 

judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 

responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de 

recuperação judicial.  
 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, 

junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de 

que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e 

artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes 

penalidades, garantida a defesa prévia:  
 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do 

prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte 

por cento). 
 

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos: 
 

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por 

dia de atraso, calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da 

obrigação; 
 

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da Autorização de Fornecimento; 
 

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total da Autorização de Fornecimento; 
 

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que 

fizer à Contratada, após a sua imposição; 
 

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

Administração. 
 

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 

Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

  
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação 

extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata 

rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 

cominações legais. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

   
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela 

Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual 

constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos, 

prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de 

Contrato. 
 

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, 

fica obrigada a fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela 

Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
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3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade 

mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e 

do momento da aquisição. 
 

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são 

estimativos e representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras 

durante o período de 12 (doze) meses. 
 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras 

firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às 

especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela 

empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as 

situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro 

de 2000. 
 

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, 

ser objeto de reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá 

convocar o licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, 

para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na 

qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos 

preços de mercado. 
 

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços 

cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da 

Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro. 
 

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista 

de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços 

e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração 

da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá 

cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover 

licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de 

manter os preços de acordo com os praticados no mercado. 
 

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a 

proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 

aprovada, será assinada pelas partes. 
 

Pederneiras, 03 de março de 2023. 
 

 

 

 

LAERCIO VERISSIMO DOS SANTOS JUNIOR  IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

CPF: 034.113.418-07   Prefeita Municipal 

Interlab Farmacêutica Ltda   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 132/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 
PROCESSO Nº 1653/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 

Aos 03 (três) dias do mês de março do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, 

Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal 

de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa PRATI, 

DONADUZZI & CIA LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos 

dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de 

junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 15/2023, bem como das Leis nº 

8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo 

discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes 

cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes 

medicamentos para atendimento de ações judiciais: 
 

FORNECEDOR: 73.856.593/0001-66 - PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA 

Item Qtde Un. Descrição Resumida Emb. Marca Vr. unit. Vr. total 

12 30 FR CANABIDIOL 20 MG/ML - FRASCO 30 ML  C/1 PRATI DONADUZZI R$ 233,04 R$ 6.991,20 

TOTAL:   R$ 6.991,20 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
 

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, 

contados a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida 

pela Secretaria de Compras e Licitações.  
 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de 

comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte 

da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico. 
 

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de 

Abastecimento de produtos de Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 – 

Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 07h às 16h, correndo por 

conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e 

descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento. 
 

4 – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a 

licitação, certificado de procedência dos produtos, lote a lote, a serem 

entregues de acordo com o estabelecido na licitação. 
 

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta 

licitação, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a 

expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”. 
 

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses 

a contar da data da entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico. 
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7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial 

deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo 

acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de 

substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, 

por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da 

entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com 

as especificações deste edital. 

  
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 
 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 
 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do 

atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega 

efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 

Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta-corrente, 

após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores 

da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua 

apresentação válida. 
 

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá 

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador 

judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 

responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de 

recuperação judicial.  
 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, 

junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de 

que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e 

artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes 

penalidades, garantida a defesa prévia:  
 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do 

prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte 

por cento). 
 

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos: 
 

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por 

dia de atraso, calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da 

obrigação; 
 

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da Autorização de Fornecimento; 
 

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total da Autorização de Fornecimento; 
 

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que 

fizer à Contratada, após a sua imposição; 
 

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

Administração. 
 

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 

Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

  
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação 

extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata 

rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 

cominações legais. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

   
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela 

Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual 

constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos, 

prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de 

Contrato. 
 

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, 

fica obrigada a fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela 

Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
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3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade 

mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e 

do momento da aquisição. 
 

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são 

estimativos e representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras 

durante o período de 12 (doze) meses. 
 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras 

firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às 

especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela 

empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as 

situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro 

de 2000. 
 

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, 

ser objeto de reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá 

convocar o licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, 

para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na 

qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos 

preços de mercado. 
 

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços 

cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da 

Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro. 
 

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista 

de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços 

e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração 

da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá 

cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover 

licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de 

manter os preços de acordo com os praticados no mercado. 
 

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a 

proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 

aprovada, será assinada pelas partes. 
 

Pederneiras, 03 de março de 2023. 
 

 

 

 

 GISELI BASSANI DOS SANTOS  IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

CPF Nº 981.674.720-00  Prefeita Municipal 

Prati, Donaduzzi & Cia Ltda   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 133/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 
PROCESSO Nº 1653/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 

Aos 03 (três) dias do mês de março do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, 

Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal 

de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa PRO-REMEDIOS 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS LTDA, por seu representante 

legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de 

fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão 

Eletrônico nº 15/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de 

Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços 

unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes 

medicamentos para atendimento de ações judiciais: 
 

FORNECEDOR: 05.159.591/0001-68 - PRO-REMEDIOS DISTR. DE PROD. FARMACEUTICOS E COSMETICOS LTDA 

Item Qtde Un. Descrição Resumida Emb. Marca Vr. unit. Vr. total 

2 450 CO DIENOGESTE 2 MG (ALLURENE) C/28 GENÉRICO/GERMED R$ 1,04 R$ 468,00 

9 450 CO HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM 5 MG C/30 GENÉRICO/GERMED R$ 1,65 R$ 742,50 

TOTAL:   R$ 1.210,50 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
 

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, 

contados a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida 

pela Secretaria de Compras e Licitações.  
 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de 

comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte 

da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico. 
 

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de 

Abastecimento de produtos de Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 – 

Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 07h às 16h, correndo por 

conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e 

descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento. 
 

4 – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a 

licitação, certificado de procedência dos produtos, lote a lote, a serem 

entregues de acordo com o estabelecido na licitação. 
 

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta 

licitação, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a 

expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”. 
 

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses 

a contar da data da entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico. 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 1

2/
05

/2
02

3 
às

 1
7:

00
:3

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
f7

f-
a2

96
-e

47
f-

a6
27



Sexta-feira, 12 de maio de 2023 | Ano VI | Edição nº 1291 | Página 44 de 82

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

 
          PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br 

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial 

deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo 

acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de 

substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, 

por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da 

entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com 

as especificações deste edital. 

  
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 
 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 
 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do 

atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega 

efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 

Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta-corrente, 

após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores 

da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua 

apresentação válida. 
 

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá 

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador 

judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 

responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de 

recuperação judicial.  
 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, 

junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de 

que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e 

artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes 

penalidades, garantida a defesa prévia:  
 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do 

prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte 

por cento). 
 

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos: 
 

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por 

dia de atraso, calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da 

obrigação; 
 

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da Autorização de Fornecimento; 
 

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total da Autorização de Fornecimento; 
 

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que 

fizer à Contratada, após a sua imposição; 
 

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

Administração. 
 

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 

Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

  
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação 

extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata 

rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 

cominações legais. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

   
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela 

Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual 

constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos, 

prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de 

Contrato. 
 

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, 

fica obrigada a fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela 

Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
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3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade 

mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e 

do momento da aquisição. 
 

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são 

estimativos e representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras 

durante o período de 12 (doze) meses. 
 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras 

firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às 

especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela 

empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as 

situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro 

de 2000. 
 

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, 

ser objeto de reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá 

convocar o licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, 

para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na 

qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos 

preços de mercado. 
 

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços 

cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da 

Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro. 
 

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista 

de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços 

e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração 

da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá 

cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover 

licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de 

manter os preços de acordo com os praticados no mercado. 
 

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a 

proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 

aprovada, será assinada pelas partes. 
 

Pederneiras, 03 de março de 2023. 
 

 

 

CLEIDSON GODOY DE OLIVEIRA  IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

CPF Nº 336.137.371-91  Prefeita Municipal 

Pro-Remédios Distribuidora de Produtos 

Farmacêuticos e Cosméticos Ltda 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 134/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 
PROCESSO Nº 1653/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 

Aos 03 (três) dias do mês de março do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, 

Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal 

de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa R.P.4 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam 

proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 

2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 

15/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços 

referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, 

observadas as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes 

medicamentos para atendimento de ações judiciais: 
 

FORNECEDOR: 04.851.958/0001-47 - R.P.4 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Item Qtde Un. Descrição Resumida Emb. Marca 
Vr. 

unit. 
Vr. total 

4 1.500 CO CLORIDRATO DE TRAZODONA 100 MG C/30 GENÉRICO/TORRENT R$ 1,32 R$ 1.980,00 

TOTAL:   R$ 1.980,0000 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
 

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, 

contados a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida 

pela Secretaria de Compras e Licitações.  
 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de 

comunicação que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte 

da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico. 
 

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de 

Abastecimento de produtos de Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 – 

Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 07h às 16h, correndo por 

conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e 

descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento. 
 

4 – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a 

licitação, certificado de procedência dos produtos, lote a lote, a serem 

entregues de acordo com o estabelecido na licitação. 
 

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta 

licitação, devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a 

expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”. 
 

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses 

a contar da data da entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico. 
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7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial 

deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo 

acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de 

substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, 

por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da 

entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com 

as especificações deste edital. 

  
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 
 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 
 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do 

atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega 

efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 

Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta-corrente, 

após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores 

da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua 

apresentação válida. 
 

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá 

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador 

judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 

responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de 

recuperação judicial.  
 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, 

junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de 

que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e 

artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes 

penalidades, garantida a defesa prévia:  
 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do 

prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte 

por cento). 
 

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos: 
 

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por 

dia de atraso, calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da 

obrigação; 
 

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da Autorização de Fornecimento; 
 

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total da Autorização de Fornecimento; 
 

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que 

fizer à Contratada, após a sua imposição; 
 

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

Administração. 
 

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 

Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

  
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação 

extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata 

rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 

cominações legais. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

   
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela 

Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual 

constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos, 

prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de 

Contrato. 
 

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, 

fica obrigada a fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela 

Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
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3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade 

mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e 

do momento da aquisição. 
 

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são 

estimativos e representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras 

durante o período de 12 (doze) meses. 
 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras 

firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às 

especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela 

empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as 

situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro 

de 2000. 
 

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, 

ser objeto de reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá 

convocar o licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, 

para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na 

qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos 

preços de mercado. 
 

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços 

cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da 

Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro. 
 

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista 

de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços 

e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração 

da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá 

cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover 

licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de 

manter os preços de acordo com os praticados no mercado. 
 

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a 

proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 

aprovada, será assinada pelas partes. 
 

Pederneiras, 03 de março de 2023. 
 

 

 

 

MARIA CELIA BRITO  IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

CPF Nº 020.273.178-21  Prefeita Municipal 

R.P.4 Distribuidora de Medicamentos Ltda   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 135/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023 
PROCESSO Nº 1653/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 

Aos 03 (três) dias do mês de março do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado 

de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de 

Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa SP HOSPITALAR LTDA, 

por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais 

nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital 

de Pregão Eletrônico nº 15/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao 

Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos 

preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes medicamentos 

para atendimento de ações judiciais: 
 

FORNECEDOR:  27.817.504/0001-55 - SP HOSPITALAR LTDA 

Item Qtde Un. Descrição Resumida Emb. Marca Vr. unit. Vr. total 

11 60 UN 
BUPRENORFINA 10 MG ADESIVO 

TRANSDÉRMICO (RESTIVA) 
C/2 

RESTIVA/EURO

FARMA 
R$ 50,72 R$ 3.043,20 

TOTAL:   R$ 3.043,20 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
 

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, 

contados a partir da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida 

pela Secretaria de Compras e Licitações.  
 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação 

que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, 

inclusive fac-símile e correio eletrônico. 
 

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de 

Abastecimento de produtos de Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº N-257 – 

Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 07h às 16h, correndo por conta 

da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 

4 – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a 

licitação, certificado de procedência dos produtos, lote a lote, a serem entregues 

de acordo com o estabelecido na licitação. 
 

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação, 

devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão 

“PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”. 
 

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a 

contar da data da entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico. 
 

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá 

comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e 
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recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou 

impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao 

Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da 

entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as 

especificações deste edital. 

  
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 
 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do 

atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega 

efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento 

no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta-corrente, após a 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da 

Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua 

apresentação válida. 
 

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá 

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador 

judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 

responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação 

judicial.  
 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto 

com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está 

cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX)     
 

I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e 

artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes 

penalidades, garantida a defesa prévia:  
 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do 

prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por 

cento). 
 

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos: 
 

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia 

de atraso, calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da 

obrigação; 
 

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total da Autorização de Fornecimento; 
 

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total da Autorização de Fornecimento; 
 

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer 

à Contratada, após a sua imposição; 
 

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

Administração. 
 

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 

Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

  
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, 

o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de 

Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

   
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria 

de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data 

de expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e 

preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato. 
 

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica 

obrigada a fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela 

Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima 

do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do 

momento da aquisição. 
 

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são 

estimativos e representam as previsões da Secretaria de Saúde para as compras 

durante o período de 12 (doze) meses. 
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4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar 

as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de 

Preços preferência em igualdade de condições. 
 

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às 

especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa 

detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as 

situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 

2000. 
 

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser 

objeto de reequilíbrio econômico – financeiro, para menos ou para mais. 
 

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá 

convocar o licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para 

negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e 

especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 

desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, 

comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro. 
 

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 

preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e 

outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da 

proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá 

cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover 

licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de 

manter os preços de acordo com os praticados no mercado. 
 

10 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta 

da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 

aprovada, será assinada pelas partes. 
 

Pederneiras, 03 de março de 2023. 
 

 

 

ERICSON BRUNO DANTAS DE MORAIS   IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

CPF Nº 014.355.854-45  Prefeita Municipal 

SP Hospitalar Ltda   

 

 

 

LADJANE DE ALBUQUERQUE FERREIRA  

CPF Nº 279.815.504-59  

SP Hospitalar Ltda  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 
PROCESSO Nº 20526/2022 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 

Aos 07 (sete) dias do mês de março do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, 

Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal 

de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa LACTOSOJA 

SERVICOS E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam 

proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 

2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 

03/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços 

referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, 

observadas as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
================================================================================ 

ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO MARCA P. UNIT. P. TOTAL 

19 300 kg 

chocolate em pó, solúvel, sem adição 

de açúcar; composto de cacau em pó 

puro (100% cacau). Embalagem primaria 

apropriada hermeticamente fechada e 

atóxica. Embalagem contendo de 250 g a 

02 kg. Embalagem secundaria caixa de 

papelão reforçado. Validade mínima de 

10 meses a partir da data de entrega. 

Suas condições deverão estar de acordo 

com a resolução RDC 264/05, RDC 12/01, 

RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 e 

alterações posteriores; produto 

sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos admin. 

determinados pela ANVISA. Conter na 

embalagem impresso de forma indelével: 

registro do fabricante no M.A./ SIF / 

DIPOA, marca, nome do fabricante e 

fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, 

data de fabricação, validade, peso, 

composição, telefone do SAC (serviço 

de atendimento ao consumidor). Tendo 

como referência a marca: Dona Jura, 

Dr. Oetker, Mavalério, Melken, Garoto, 

Nestlé ou similar de igual qualidade 

ou superior. Apresentar duas amostras 

em embalagem original para teste de 

degustação e fischa técnica do produto 

em papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu 

responsável técnico (exceto para 

aqueles produtos que forem cotados das 

mesmas marcas indicadas como 

referência). 

PRO 

COOKING 
R$ 25,94 R$ 7.782,00 

================================================================================ 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
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1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida 

pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 07hs às 12hs, em dias de 

expediente normal.  
 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local: 
 

2.1. Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque 

Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de Pederneiras. 
 

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento. 
 

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial 

deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo 

acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de 

substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, 

por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da 

entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com 

as especificações deste edital.  
 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 
 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 
 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do 

atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega 

efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 

Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da 

nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de 

Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua 

apresentação válida. 
 

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá 

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador 

judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 
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responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de 

recuperação judicial.  
 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, 

junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de 

que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 

de compensação financeira devida pelo Município de Pederneiras, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 

da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) 
I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e 

artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes 

penalidades, garantida a defesa prévia:  
 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do 

prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte 

por cento). 
 

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por 

dia de atraso, calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da 

obrigação; 
 

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da Autorização de Fornecimento; 
 

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total da Autorização de Fornecimento; 
 

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que 

fizer à Contratada, após a sua imposição; 
 

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

Administração. 
 

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 

Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.  
 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação 

extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata 

rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 

cominações legais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

   
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela 

Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual 

constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos, 

prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de 

Contrato. 
 

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, 

fica obrigada a fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela 

Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade 

mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e 

do momento da aquisição. 
 

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são 

estimativos e representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as 

compras durante o período de 08 (oito) meses.  
 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras 

firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às 

especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela 

empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as 

situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro 

de 2000. 
 

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser 

objeto de reequilíbrio econômico–financeiro, para menos ou para mais. 
 

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá 

convocar o licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, 

para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na 

qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos 

preços de mercado. 
 

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços 

cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da 

Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro. 

  
9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista 

de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços 

e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração 

da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico–financeiro, a Administração poderá 

cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover 

licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de 

manter os preços de acordo com os praticados no mercado. 
 

10 – Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no 

direito de enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e 
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demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do 

objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo 

75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as 

especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca 

imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de 

Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 

da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os 

pagamentos suspensos. 
 

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a 

proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 

aprovada, será assinada pelas partes. 
 

                         Pederneiras, 07 de março de 2023. 
 

 

 

 

CARLOS ALBERTO DO SANTOS IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

CPF nº 267.938.758-92 Prefeita Municipal 

Lactosoja Serviços e Comércio De Alimentos Ltda  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 
PROCESSO Nº 20526/2022 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 

Aos 07 (sete) dias do mês de março do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, 

Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal 

de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa I. C. RISSI 

ALIMENTOS, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos 

Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de 

junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 03/2023, bem como das Leis nº 

8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo 

discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes 

cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
================================================================================ 

ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO MARCA P. UNIT. P. TOTAL 

25 8.000 kg 

carne bovina em iscas in natura e 

congelada patinho, produto cárneo 

cru obtido a partir de cortes 

porcionados em iscas de bovino - 

PATINHO BOVINO submetido ao 

processo tecnologicamente 

adequado de congelamento 

individual tipo INDIVIDUALLY 

QUICK FROZEN - (IQF). Proveniente 

de machos da espécie bovina, 

abatidos sob inspeção veterinária 

de acordo com a legislação 

vigente, isenta de ossos, 

cartilagens, tendões, nervos, 

coágulos, nódulos e aponevroses. 

Deverá ser de recorte de 

primeira, isenta de parasitas, 

sujidades e qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la 

ou encobrir alguma alteração. 

Toda matéria prima utilizada deve 

ser de qualidade e deverão ser 

provenientes de estabelecimento 

inspecionado pelo Serviço de 

Inspeção Federal (SIF). Aspecto: 

característico não pegajoso, 

Textura: característica, Cor: 

vermelho vivo a bordô, Odor: 

característico de carne bovina 

fresca congelada e Sabor: 

característico. Embalagem 

primária: saco plástico de 

polietileno de baixa densidade, 

atóxico termossoldado a vácuo 

contendo 2 kg. Embalagem 

secundária: caixa de papelão 

reforçada, adequada ao 

empilhamento recomendado, 

resistente a danos durante o 

transporte ou armazenamento e que 

garanta a integridade do produto 

durante todo o seu período de 

validade, com até 20 kg. Prazo de 

validade: mínima de 06 meses 

quando conservado a temperatura 

de -12ºC ou mais frio, devendo o 

prazo fabricação não anteceder 90 

JE 

RISSI 
R$ 30,90 R$ 247.200,00 
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(noventa) dias da data de 

entrega. O produto, o rótulo e a 

embalagem devem obedecer à 

legislação vigente em especial a 

RIISPOA, RDC 12, 02/01/2001 

(microbiologia), RDC 175, 

08/08/2003 (microscopia), RDC 

259, 20/09/2002, RDC 359, 

23/12/2003, RDC 360, 23/12/2003 

(rotulagem) - ANVISA e todas 

alterações posteriores. Conter na 

embalagem impresso de forma 

indelével: registro do fabricante 

no M.A./ SIF / DIPOA, marca, nome 

do fabricante e fantasia, CNPJ, 

e-mail, n° do lote, data de 

fabricação, validade, peso, 

composição, telefone do SAC 

(servico de atendimento ao 

consumidor). Tendo como 

referência as marcas: Friboi, MIG 

Foods, ou similar de igual 

qualidade ou superior. Apresentar 

duas amostras em embalagem 

original para teste de degustação 

e ficha técnica do produto em 

papel timbrado do fabricante, 

devidamente assinada pelo seu 

responsável técnico (exceto para 

aqueles produtos que forem 

cotados das mesmas marcas 

indicadas como referência). 
================================================================================ 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
 

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento 

expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 07hs às 12hs, 

em dias de expediente normal.  
 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local: 
 

2.1. Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque 

Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de Pederneiras. 

 
2.2. O item 25 deverá ser transportado sob refrigeração, sob pena de devolução, 

sujeitando-se, ainda, às sanções previstas na Cláusula 15 deste Edital. 
 

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento. 
 

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial 

deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo 

acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de 

substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, 

por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da 

entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com 

as especificações deste edital.  
 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 
 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 
 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do 

atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega 

efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 

Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da 

nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de 

Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua 

apresentação válida. 
 

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá 

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador 

judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 

responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de 

recuperação judicial.  
 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, 

junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de 

que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 

de compensação financeira devida pelo Município de Pederneiras, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 

da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) 
I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
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Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e 

artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes 

penalidades, garantida a defesa prévia:  
 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do 

prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte 

por cento). 
 

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por 

dia de atraso, calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da 

obrigação; 
 

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da Autorização de Fornecimento; 
 

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total da Autorização de Fornecimento; 
 

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que 

fizer à Contratada, após a sua imposição; 
 

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

Administração. 
 

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 

Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.  
 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação 

extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata 

rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 

cominações legais. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

   
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela 

Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual 

constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos, 

prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de 

Contrato. 
 

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, 

fica obrigada a fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela 

Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade 

mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e 

do momento da aquisição. 
 

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são 

estimativos e representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as 

compras durante o período de 08 (oito) meses.  
 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras 

firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
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5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às 

especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela 

empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as 

situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro 

de 2000. 
 

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser 

objeto de reequilíbrio econômico–financeiro, para menos ou para mais. 
 

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá 

convocar o licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, 

para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na 

qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos 

preços de mercado. 
 

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços 

cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da 

Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro. 

  
9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista 

de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços 

e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração 

da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico–financeiro, a Administração poderá 

cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover 

licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de 

manter os preços de acordo com os praticados no mercado. 
 

10 – Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no 

direito de enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e 

demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do 

objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo 

75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as 

especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca 

imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de 

Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 

da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os 

pagamentos suspensos. 
 

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a 

proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 

aprovada, será assinada pelas partes. 
 

                         Pederneiras, 07 de março de 2023. 
 

 

 

 IZABEL CRISTINA RISSI IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

CPF Nº 213.343.548-47 Prefeita Municipal 

I. C. RISSI ALIMENTOS  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 
PROCESSO Nº 20526/2022 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 

Aos 15 (março) dias do mês de março do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, 

Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal 

de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa NUTRICIONALE 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos 

termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 

02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 03/2023, bem como das 

Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo 

discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes 

cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
================================================================================ 

ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO MARCA P. UNIT. P. TOTAL 

20 2.000 kg 

chocolate em pó 37% cacau. 

Ingredientes básicos: cacau em pó 

(mínimo de 37%), açúcar, 

aromatizante, vitaminas e minerais e 

outros ingredientes/aditivos que não 

descaracterizem o produto e 

permitidos na legislação. Não poderá 

conter corantes, conservantes, adição 

de gordura e óleos estranhos a 

qualquer tipo de chocolate, bem como, 

manteiga de cacau e não poderá ser 

adicionado de amido e féculas 

estranhas. Características 

organolépticas: aspecto: pó 

homogêneo, cor: própria, cheiro: 

característico, sabor: doce, próprio. 

Validade mínima de 10 meses a partir 

da data de entrega. Embalagem: saco 

de polietileno atóxico contendo 800 

gramas a 2000 gramas do produto, 

reembalados em caixa de papelão 

reforçado e suas condições deverão 

estar de acordo com a NTA-40 (Decreto 

12.486 de 20/10/78). A rotulagem 

deverá estar de acordo com a 

legislação vigente. Conter na 

embalagem impresso de forma 

indelével: registro do fabricante no 

M.A./ SIF / DIPOA, marca, nome do 

fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, 

n° do lote, data de fabricação, 

validade, peso, composição, telefone 

do SAC (serviço de atendimento ao 

consumidor).  

DONA 

JURA 
R$ 19,12 R$ 38.240,00 

================================================================================ 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
 

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida 

pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 07hs às 12hs, em dias de 

expediente normal.  
 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local: 
 

2.1. Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque 

Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de Pederneiras. 
 

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento. 
 

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial 

deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo 

acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de 

substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, 

por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da 

entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com 

as especificações deste edital.  
 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 
 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 
 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do 

atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega 

efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 

Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da 

nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de 

Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua 

apresentação válida. 
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3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá 

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador 

judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 

responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de 

recuperação judicial.  
 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, 

junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de 

que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 

de compensação financeira devida pelo Município de Pederneiras, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 

da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) 
I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e 

artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes 

penalidades, garantida a defesa prévia:  
 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do 

prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte 

por cento). 
 

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por 

dia de atraso, calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da 

obrigação; 
 

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da Autorização de Fornecimento; 
 

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total da Autorização de Fornecimento; 
 

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que 

fizer à Contratada, após a sua imposição; 
 

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

Administração. 
 

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 

Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.  
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8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação 

extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata 

rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 

cominações legais. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

   
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela 

Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual 

constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos, 

prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de 

Contrato. 
 

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, 

fica obrigada a fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela 

Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade 

mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e 

do momento da aquisição. 
 

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são 

estimativos e representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as 

compras durante o período de 08 (oito) meses.  
 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras 

firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às 

especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela 

empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as 

situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro 

de 2000. 
 

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser 

objeto de reequilíbrio econômico–financeiro, para menos ou para mais. 
 

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá 

convocar o licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, 

para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na 

qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos 

preços de mercado. 
 

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços 

cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da 

Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro. 

  
9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista 

de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços 

e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração 

da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico–financeiro, a Administração poderá 

cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
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9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover 

licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de 

manter os preços de acordo com os praticados no mercado. 
 

10 – Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no 

direito de enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e 

demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do 

objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo 

75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as 

especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca 

imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de 

Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 

da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os 

pagamentos suspensos. 
 

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a 

proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 

aprovada, será assinada pelas partes. 
 

                         Pederneiras, 15 de março de 2023. 
 

 

 

 

 EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

CPF Nº 080.745.218-18 Prefeita Municipal 

Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 
PROCESSO Nº 20526/2022 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 

Aos 15 (março) dias do mês de março do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, 

Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal 

de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa FRIGOBOI 

COMERCIO DE CARNES LTDA., por seu representante legal, acordam proceder, nos 

termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 

02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 03/2023, bem como das 

Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo 

discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes 

cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
================================================================================ 

ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO MARCA P. UNIT. P. TOTAL 

26 12.000 kg 

carne de aves congelado em 

Iscas/Tiras sem osso IQF: Cortes de 

filé de peito de frango em 

Iscas/Tiras, sem osso e sem pele. 

Produto cárneo cru obtido a partir de 

cortes porcionados em iscas/tiras de 

frango - filé de peito, submetido ao 

processo tecnologicamente adequado de 

congelamento individual tipo 

INDIVIDUALLY QUICK FROZEN – IQF. 

Proveniente de aves sãs, isenta de 

parasitas, sujidades e qualquer 

substância contaminante que possa 

alterá-la ou encobrir alguma 

alteração. Abatidas sob inspeção 

veterinária de acordo com a 

legislação vigente, isenta de ossos, 

cartilagens, tendões, nervos, 

manchas. Toda matéria-prima utilizada 

deve ser de qualidade e deverão ser 

provenientes de estabelecimento 

inspecionado pelo Serviço de Inspeção 

Federal (SIF). Aspecto: 

característico não pegajoso. Textura, 

Cor, Odor: característico de carne de 

ave fresca congelada. Sabor: 

característico. Embalagem primaria: 

Sacos de polietileno, transparente, 

atóxico, termossoldado e rotulados, 

conforme legislação vigente pesando 

de 01 kg a 02 kg. Temperatura máxima 

de -18°C e transportado em condições 

que preservem tanto as 

características do alimento 

congelado, como também a qualidade do 

mesmo quanto as características 

físico- químicas. Validade: 12 meses. 

O produto deverá apresentar registro 

no SIF/DIPOA. Embalagem secundaria: 

Caixa de papelão, reforçada e lacrada 

com fita adesiva, pesando de 10 a 12 

kg. Conter na embalagem impresso de 

forma indelével: registro do 

fabricante no M.A. / SIF / DIPOA, 

marca, nome do fabricante e fantasia, 

FRIGOBOI 
R$  

17,00 
R$ 

204.000,00 
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CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 

fabricação, validade, peso, 

composição e telefone do SAC (serviço 

de atendimento ao consumidor).  
================================================================================ 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
 

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias 

corridos contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida 

pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 07hs às 12hs, em dias de 

expediente normal.  
 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local: 
 

2.1. Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque 

Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de Pederneiras. 
 

3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento. 
 

4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial 

deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo 

acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de 

substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, 

por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da 

entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com 

as especificações deste edital.  
 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 
 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 
 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do 

atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega 

efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de 

Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da 

nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de 

Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua 

apresentação válida. 
 

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá 

apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador 

judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 

responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de 

recuperação judicial.  
 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, 

junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de 

que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 

de compensação financeira devida pelo Município de Pederneiras, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 

da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) 
I = (6/100) 
     365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e 

artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes 

penalidades, garantida a defesa prévia:  
 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do 

prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte 

por cento). 
 

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por 

dia de atraso, calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da 

obrigação; 
 

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total da Autorização de Fornecimento; 
 

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor total da Autorização de Fornecimento; 
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5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que 

fizer à Contratada, após a sua imposição; 
 

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

Administração. 
 

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a 

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de 

Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.  
 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação 

extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata 

rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 

cominações legais. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

   
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela 

Secretaria de Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual 

constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos, 

prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de 

Contrato. 
 

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, 

fica obrigada a fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela 

Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade 

mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e 

do momento da aquisição. 
 

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são 

estimativos e representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as 

compras durante o período de 08 (oito) meses.  
 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras 

firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de 

Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às 

especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela 

empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as 

situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro 

de 2000. 
 

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser 

objeto de reequilíbrio econômico–financeiro, para menos ou para mais. 
 

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá 

convocar o licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, 

para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na 

qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos 

preços de mercado. 
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9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços 

cancelada, desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da 

Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro. 

  
9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista 

de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços 

e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração 

da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico–financeiro, a Administração poderá 

cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover 

licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de 

manter os preços de acordo com os praticados no mercado. 
 

10 – Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no 

direito de enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e 

demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do 

objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo 

75 da Lei nº 8.666/93. Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as 

especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca 

imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de 

Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 

da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os 

pagamentos suspensos. 
 

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a 

proposta da contratada, bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 

aprovada, será assinada pelas partes. 
 

                         Pederneiras, 15 de março de 2023. 
 

 

 

 

JOÃO FERREIRA JUNIOR IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

CPF Nº 062.308.428-74 Prefeita Municipal 

Frigoboi Comércio de Carnes Ltda.  
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Atos
Atos

ATO nº 691 de 12 de maio de 2023.

(Que autoriza contratação de
aprovados em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso
Público 002/2019 cabe ao Executivo Municipal realizar as
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na
medida das necessidades;

CONSIDERANDO  os  Ofícios  106/2023,  238/2023,
239/2023 e 249/2023 da Secretaria Municipal de Educação
solicitando a contratação para os empregos relacionados
abaixo;

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  a  contratação  de
candidatos concursados, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

40 Auxiliar Administrativo I Raquel Ferreira
41 Auxiliar Administrativo I Gisele Zabalia
92 Auxiliar de

Desenvolvimento Infantil
Ana Paula Barbosa de Morais

50 Auxiliar de Serviços Lucas Miguel Saragnoli
63 Servente Paulo Henrique dos Santos
64 Servente Juliana Brasil Remusat

ARTIGO  2º  -  Os  mencionados  acima  deverão
comparecer na Secretaria Municipal de Administração no
prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 12 de maio de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilma Sra. RAQUEL FERREIRA (40ª colocada) 
CPF: 302.090.278-94 

RG: 34.147.717-5 
De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o Emprego 

de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 19 DE MAIO DE 2023, 
às 09:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo 
de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 

telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 

 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Certificado de Escolaridade do Ensino Médio Completo - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 

 
                             

Pederneiras - SP, em 12 de maio de 2023. 

 
 

 

 
 

Daniel César Peroso 

Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 

 

     e-SOCIAL  
 

     ____________________________ 

Convocação
Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilma Sra. GISELE ZABALIA (41ª colocada) 
CPF: 333.707.398-01 

RG: 41.370.262-5 
De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o Emprego 

de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 19 DE MAIO DE 2023, 
às 09:15 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo 
de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 

telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 

 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Certificado de Escolaridade do Ensino Médio Completo - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 

 
                             

Pederneiras - SP, em 12 de maio de 2023. 

 
 

 

 
 

Daniel César Peroso 

Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 

 

     e-SOCIAL  
 

     ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilma Sra ANA PAULA BARBOSA DE MORAIS (92ª colocada) 
CPF: 159.141.238-28 

RG: 24.268.370-8 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o Emprego 

de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 19 DE 
MAIO DE 2023, às 09:30 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento 
em seu processo de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 

telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 

 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Formação: Magistério Nível Médio Normal, Normal Superior ou Pedagogia (cópia autenticada) 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 

 
                             

Pederneiras - SP, em 12 de maio de 2023. 
 
 

 

 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 

     e-SOCIAL  
 

     ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilmo Sr. LUCAS MIGUEL SARAGNOLI (50º colocado) 
CPF: 437.367.558-99 

RG: 45.721.536-7 
De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o Emprego 

de AUXILIAR DE SERVIÇOS, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 19 DE MAIO DE 2023, às 
09:45 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de 
admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 

telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 

 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Certificado de Escolaridade do Ensino Fundamental (incompleto) - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 

 
                             

Pederneiras - SP, em 12 de maio de 2023. 

 
 

 

 
 

Daniel César Peroso 

Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 

 

     e-SOCIAL  
 

     ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilmo Sr. PAULO HENRIQUE DOS SANTOS (63º colocado) 
CPF: 265.283.288-38 

RG: 26.642.107-6 
De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o Emprego 

de SERVENTE, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 19 DE MAIO DE 2023, às 10:00 horas, nos 
seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 

telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 

 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Certificado de Escolaridade do Ensino Fundamental Incompleto - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 

DESISTÊNCIA. 

 

                             
Pederneiras - SP, em 12 de maio de 2023. 

 

 
 

 

 
Daniel César Peroso 

Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 

 

     e-SOCIAL  
 

     ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilma Sra. JULIANA BRASIL REMUSAT (64ª colocada) 
CPF: 282.736.948-60 

RG: 25.960.395-8 
De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o Emprego 

de SERVENTE, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 19 DE MAIO DE 2023, às 10:15 horas, nos 
seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 

telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 

 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Certificado de Escolaridade do Ensino Fundamental Incompleto - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 

DESISTÊNCIA. 

 

                             
Pederneiras - SP, em 12 de maio de 2023. 

 

 
 

 

 
Daniel César Peroso 

Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 

 

     e-SOCIAL  
 

     ____________________________ 
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autencidade, validade jurídica e integridade. 

Quarta-feira, 10 de janeiro de 2018 Ano I | Edição nº 1 Página 2 

PEDERNEIRAS

Sexta-feira, 12 de maio de 2023 | Ano VI | Edição nº 1291 | Página 82 de 82

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

E
D

E
R

N
E

IR
A

S
 (

C
N

P
J 

46
18

97
18

00
01

79
) 

em
 1

2/
05

/2
02

3 
às

 1
7:

00
:3

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
f7

f-
a2

96
-e

47
f-

a6
27



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: cf7f-a296-e47f-a627

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Pederneiras (SP), Edição nº 1291, ano VI, veiculado em 12 de maio
de 2023.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE PEDERNEIRAS
(CNPJ 46189718000179) em 12/05/2023 às 17:00:39 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC CNDL RFB v3 | 66490806000113, do tipo
A1.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/cf7f-a296-e47f-a627


